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Decreto -Lei n.º 186 -A/99, de 31 de Maio (aprova o regulamento da 
Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro) com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.os 290/99, de 30 de Julho, 27 -B/20000, de 3 de Março, 
246 -A/2001, de 14 de Setembro, 74/2002, de 26 de Março, 148/2004, de 
21 de Junho, 219/2004, de 26 de Outubro e 25/2009, de 26 de Janeiro;

Decreto -Lei n.º 28/2009, de 28 de Janeiro — Procede à regulamen-
tação, com carácter experimental e provisório à LOFTJ;

Portaria n.º 170/2009, de 17 de Fevereiro — Aprova os quadros de 
pessoal das secretarias das comarcas do Alentejo Litoral, Baixo Vouga 
e Grande Lisboa -Noroeste, procede à conversão de secretarias e tran-
sição de funcionários e procede à alteração dos quadros de pessoal dos 
Serviços do Ministério Público do tribunal da Relação de Coimbra e da 
Secretaria dos Serviços do Ministério Público do tribunal da Comarca 
de Loures;

Portaria n.º 171/2009, de 17 de Fevereiro — Estabelece a agregação 
de vários juízos do Tribunal de Comarca do Alentejo Litoral e do tribunal 
de Comarca do Baixo Vouga;

Portaria n.º 345/2009, de 3 de Abril — Primeira alteração à Portaria 
n.º 950/2001, de 3 de Agosto, que classifica de primeiro acesso os tri-
bunais judiciais de várias comarcas, e revoga a Portaria n.º 412 -—C/99, 
de 7 de Junho;

Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro — Orçamento de Estado 2009 
(artigo 157.º “Instalação das comarcas piloto previstas na LOFTJ”).

Orgânica dos Serviços da Procuradoria -Geral da República (Decreto-
-Lei n.º 333/99, de 20 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 86/2009, de 3 de Abril);

Estatuto, Organização e Competência do Ministério Público:
Estatuto do Ministério Público (Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, alte-

rada, redenominada e republicada pela Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto, 
e alterada pelas Leis n.º 42/2005, de 29 de Agosto, n.º 67/2007, de 31 
de Dezembro, n.º 52/2008, de 28 de Agosto e n.º 37/2009, de 20 de 
Julho);

Artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (6.ª alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais;

Regulamento interno da Procuradoria -Geral da República n.º 1/2002, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 2002;

Regulamento de Inspecções do Ministério Público n.º 17/2002, pu-
blicado no DR, 2.ª série, n.º 49, de 27 de Fevereiro de 2002;

Regulamento de Movimentos de Magistrados do Ministério Público, 
aprovado por Deliberação n.º 730/2009 e publicado no DR, 2.ª série, 
n.º 51, de 13 de Março de 2009;

Portaria n.º 598/2009, publicado no DR, 1.ª série, n.º 108, de 4 de 
Junho — Fixa o quadro de pessoal dos Gabinetes de Apoio aos Magis-
trados do Ministério Público das comarca piloto do Alentejo Litoral, 
Baixo Vouga e Grande Lisboa Noroeste;

Subdelegação de poderes no Vice -Procurador -Geral da Repúbli-
ca — Despacho n.º 15859/2008, publicado no DR, 2.ª série, n.º 110, 
de 9 de Junho de 2008;

Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, de 29 de 
Novembro de 2006, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, 
de 29 de Dezembro de 2006 (Deliberação n.º 1811/2006) — delegação 
de poderes no Procurador -Geral da República;

Despacho do Procurador -Geral da República, de 14 de Dezembro 
de 2006, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 29 de 
Dezembro (Despacho n.º 26 455/2006) — subdelegação de poderes nos 
procuradores -gerais distritais;

Despacho do Procurador -Geral da República, de 26 de Janeiro de 
2007, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 39, de 23 de Fe-
vereiro de 2007 (Despacho n.º 2768/2007) — subdelegação de poderes 
nos procuradores -gerais adjuntos coordenadores dos Tribunais Centrais 
Administrativos, Norte e Sul;

Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, de 28 de 
Maio de 2007, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 
de Fevereiro de 2007 (Deliberação (extracto) n.º 246/2007) — delegação 
de poderes no Procurador -Geral da República;

Despacho do Procurador -Geral da República, de 23 de Maio de 2008, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 110, de 9 de Junho de 
2008 (Despacho n.º 15859/2008) — subdelegação de poderes no Vice-
-Procurador -Geral da República;

Quadro Complementar de Procuradores -Adjuntos — Aprovado por 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, de 9 de Maio 
de 2007, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 11 de 
Junho de 2007 (Deliberação n.º 1040/2007;

Substitutos do procurador -adjunto — Deliberação do Conselho Supe-
rior do Ministério Público, de 17/09/2003, que fixou os procedimentos e 
critérios para a nomeação de substitutos do procurador -adjunto, publici-
tada no sítio da Procuradoria -Geral da República, www.pgr.pt.
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PARTE E

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho (extracto) n.º 25882/2009
Por despacho do Reitor da Universidade dos Açores de 17 de Outubro 

de 2009:
É autorizado o Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Tempo 

Determinado com João Manuel Gonçalves Cabral para exercer as funções 
de Professor Auxiliar, por 5 anos, por conveniência urgente de serviço, 
com efeitos desde 17 de Outubro de 2009.

Isento de Fiscalização Prévia da Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas.

Universidade dos Açores — Ponta Delgada, 19 de Novembro de 
2009. — A Administradora, Ana Paula Carvalho Homem de Gouveia.
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 21364/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento
para preenchimento de um posto de trabalho

de técnico superior da carreira técnica superior
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público que por despacho do 
Reitor da Universidade da Beira Interior, do dia 12 de Novembro de 
2009, se encontra aberto procedimento concursal na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de 1(um) posto de trabalho, da categoria e 
carreira de Técnico Superior, previsto no Mapa de Pessoal da Univer-
sidade da Beira Interior.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege-se nos termos da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo n.º 4 e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, declara-se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo-se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela Entidade 
Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento (EC-
CRC), porquanto não foram publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida Portaria.

4 — Local de trabalho — Serviços Administrativos da Universidade 
da Beira Interior.

5 — Caracterização do posto de trabalho:
a) Elaboração e acompanhamento dos docentes, grupos de investi-

gação e parceiros externos nos processos de candidaturas a programas 
nacionais e europeus;

b) Promover a Gestão da inovação e da propriedade industrial junto 
das empresas;

c) Apoio à comercialização de patentes;




